
Prefeitura M uni c i p a I -Presidente Prudente

-L E I NQ 1.140 -:

DISPONDO SÔBRE: Mgdifica -i
~ CQÇQO d. re i

daçao dos artigos 8Q e 9Q
i\~ d~ Lei Municip.1 nQ 1.°23,

que instituiu iS Comissoe ~ '
de Plan.j.men~o.e Execuçi :
do C1nquentenar~oo-

W,ATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Pruden i

,te, Estido de são P.ul0, us.ndo d.s itribuições que lhe sio conferid.

~ por lei:
A

F.ço saber que a Cim;r. Municipil de Presidente Prudente,
.: decreta e eu promulgo e s.nciono -seguinte lei:

ARTIGO lQ -Os irtigos 8Q e 9Q dQ Lei Municip3l nQ 1.053, de 30 de se

tembro de 1.965, dispondo sôbre i CriQç20 diS Comissões d

P1QnejQmento e Executivi do Cinquentenário, PQss_m R ter

seguinte red8çQo:-
.) -~igo8~ -À ComissQo de Pl~nejamento do Cinquente-

, , ~
n~rio encerr.ri -s ~u.s funçoes ~ 31 de dezembro de

1.966, impreterivelmente.
b) -Artigo 2~ -No diQ 1Q de j~neiro de '..967 geri empos

sad~ a Comiss~ao ExecutivQ do Cinquentenário, que p.s

sará -execução do PlQnejQmento j~ aprov~do~

ARTIGO ZQ -A Comiss.o nomeQdQ nos têrmos dos itens I à XX do Qrtig0

3Q dQ Lei Municip.l nQ 1.053, ser~ empossadQ pelo Prefeit@

Municip_l,imedi.t.mente ~p6s Q promulg~ção d~stQ lei.
ARTIGO 3Q -O regul~mento Q que se refere o artigo 4Q d~ Lei Municipil

,
nQ 1.053, ser~ bQix~do pelo Prefeito Municipal, medi.nt. -.

" ..
decreto ~pos a promu1g~çao d 8 presente leio

ARTIGO 4Q -Est. lei entrarQ em vigôr na d~t. de S1.la públicaçio, revo-
, ..,

g.d~s .s disposiçoes em contrJTioo
1;1

Presidente ~udent~&~r~de 10966.

' WATAL ISHI.B'lsfff,

Prefeito Municip8l.

, ~
Registrad8 e Públic.da ni DivisQO d. Prefeitura Muni

.A

cip~lt aJS 9 (nove) d~~s do m es de üD
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